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Órgão Oficial do Município de Itajaí - Ano XXII - Edição 2874 - 19 de novembro de 2024

ATOS DA CVI

PORTARIA Nº 258/2024 

CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE À SERVIDORA QUE 
ESPECIFICA.
 
O Secretário de Administração e Finanças e o Diretor Administrativo e de Finanças, 
Orçamento e Contabilidade da Câmara de Vereadores de Itajaí, por delegação do 
Senhor Presidente, Ver. Marcelo Werner, concedida através da Portaria nº 065, de 18 
de janeiro de 2021 e, em conformidade com o Art. 8º da Lei Complementar nº 180, de 
17 de dezembro de 2010, resolvem:

CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, à servidora FABRICIA 
PRADO, matrícula nº 69, ocupante do cargo de provimento efetivo de “Analista de 
Comunicação Social”, pelo período de 15 (quinze) dias, de 05.11 a 19.11.2024, con-
forme Comunicado de Decisão da Supervisão de Perícia Médica de Itajaí.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Itajaí, 14 de novembro de 2024.  

JORGE LUÍS ANDRADE
Secretário de Administração e Finanças

ORLI CALBUSCH
Diretor Administrativo e de Finanças, Orçamento e Contabilidade

PORTARIA Nº 259/2024

DESIGNA SUBSTITUTO PARA EXERCER A FUNÇÃO GRATIFICADA DE 
“GERÊNCIA PEDAGÓGICA DA ESCOLA DO LEGISLATIVO”.

O Presidente da Câmara de Vereadores de Itajaí, no uso de suas atribuições que lhe 
confere o Art. 25, incisos II, X e XXVIII, do Regimento Interno da Câmara, e em 
consonância com o Artigo 1º, § 1º, da Lei Complementar nº 280, de 31 de março de 
2015, com redação dada pela Lei Complementar nº 323, de 15 de dezembro de 2017; 

CONSIDERANDO que a servidora FABRICIA PRADO, designada para exercer 
a função gratificada de “Gerência Pedagógica da Escola do Legislativo”, está em 
licença para tratamento de saúde no período de 05.11 a 19.11.2024, conforme Portaria 
nº 258/2024 de 14 de novembro de 2024, resolve:

DESIGNAR 

NEDIRLEI DE OLIVEIRA JÚNIOR, matrícula nº 93, ocupante do cargo de provi-
mento efetivo de “Jornalista Sênior”, para, interinamente, exercer a função gratificada 
de “Gerência Pedagógica da Escola do Legislativo”, enquanto perdurar o afastamento 
da servidora titular.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Itajaí, 14 de novembro de 2024.  

Ver. MARCELO WERNER
Presidente.

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 36/2024

Contratada: Monteiro Atividades Esportivas Ltda. (CNPJ: 13.336.262/0001-73)

Único Sócio: Carlos Eduardo Carvalho Monteiro
             		
Objeto: “Prestação de serviços de consultoria em ergonomia para elaboração de Aná-
lise Ergonômica do Trabalho (AET), contemplando o diagnóstico da situação atual, 
e indicação de plano de ação para regularização das inconformidades nos postos de 
trabalho dos servidores da Câmara de Vereadores de Itajaí”.

Valor total: R$ 31.898,75 (trinta e um mil oitocentos e noventa e oito reais e setenta e 
cinco centavos).
Prazo de execução: 30 (trinta) dias.
Prazo de vigência: 90 (noventa) dias.
Fundamento legal: De acordo com a Lei nº 14.133/2021.
Data de assinatura: 12/11/2024.

PETERSON CORRÊA
Diretor de Licitações, Contratos e Compras 

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 37/2024
Contratada: London Arquivos e Sistemas Ltda. (CNPJ: 05.040.644/0001-27)

Único Sócio: Marlon Elias da Costa Leandro
             		
Objeto: “Fornecimento e montagem de arquivos deslizantes (conjunto de gabinetes 
compactadores de ambientes) destinados à Sala de Arquivo da Câmara de Vereadores 
de Itajaí”.

Valor total: R$ 381.750,00 (trezentos e oitenta e um mil, setecentos e cinquenta reais).
Prazo de execução: 60 (sessenta) dias.
Prazo de vigência: 180 (cento e oitenta) dias.
Fundamento legal: De acordo com a Lei nº 14.133/2021.
Data de assinatura: 14/11/2024.

PETERSON CORRÊA
Diretor de Licitações, Contratos e Compras

            ESTADO DE SANTA CATARINA 
 Câmara de Vereadores de Itajaí 

         Secretaria de Administração e Finanças 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

 

Ata de Registro de Preços nº 09/2024 

Contratada: S & K INFORMÁTICA LTDA-EPP, (CNPJ: 03.655.629/0001-68) 
 
Sócios: Sérgio Murilo dos Santos 
             José Carlos dos Santos 
 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS visando “aquisição de materiais de expediente, através do Sistema de Registro de 
Preços – SRP, para reposição do almoxarifado da Câmara de Vereadores de Itajaí – CVI”, especificado no Anexo I – 
Termo de Referência, que é parte integrante da presente, assim como a proposta cujo preço registrado, 
independentemente de transcrição. 
 
 

Item Qntd. Especificação 
(equipamento/material/serviço) Marca Valor 

unitário Valor total 

11 200 Pilha alcalina tipo AAA  Elgin R$ 3,30 R$    660,00 
Valor total registrado (semestral) R$ 660,00 

 
 
Fundamento Legal: Lei 14.133, de 01 de abril de 2021, e suas alterações posteriores, Decreto Legislativo nº 
713/2013.  
Vigência: 06 (seis) meses. Data de assinatura: 07/11/2024. Vigente até: 06/05/2025. 
  
 
 
 
 

PETERSON CORRÊA 
Diretor de Licitações, Contratos e Compras 
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PORTARIA Nº 260/2024 
 

PROMOVE, POR MERECIMENTO, SERVIDORES EFETIVOS ESTÁVEIS 
QUE ESPECIFICA. 
 
O Presidente da Câmara de Vereadores de Itajaí, no uso de suas atribuições 
que lhe confere o art. 25, incisos II, X e XXVIII, do Regimento Interno da 
Câmara, e  

 
Considerando as avaliações procedidas pelas Comissões Setoriais de que 
trata o art. 8º, § 1º,  da Lei Complementar nº 70/2005; 

 
Considerando as disposições do art. 14 e parágrafos da Lei Complementar nº 
193, de 16 de junho de 2011, com redação dada pela Lei Complementar nº 
300, de 1º de julho de 2016; 
 
Considerando as disposições da Lei Complementar nº 257, de 03 abril de 
2014; 
 
Considerando as disposições da Lei Complementar nº 333, de 29 de maio de 
2018; 
 
Considerando as disposições da Lei Complementar nº 334, de 27 de 
setembro de 2018 e; 
 
Considerando as disposições da Lei Complementar nº 344, de 04 de junho de 
2019, resolve: 

 
                   PROMOVER POR MERECIMENTO os servidores abaixo relacionados: 
 
 

Nome Completo Matrícula Cargo Nível de 
Promoção 

A contar 
de: 

Maria de Fátima Formoso da 
Silva 43 Assessor Técnico D3 01.10.2024 

Tiago de Oliveira Cesa 125 Assessor Legislativo D2 01.10.2024 
 
 
 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
 
 

Itajaí, 14 de novembro de 2024.   
 
 
 

Ver. MARCELO WERNER 
Presidente. 
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











  
  





  
  

  

  



  
  

  

  





  
  

  

  

 











 











 

 

























  
  





  
  

  

  



  
  

  

  

ATOS DA SUPERINTENDÊNCIA DAS 
FUNDAÇÕES

FUNDAÇÃO CULTURAL
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



  
  

  

  











                                

 

SUPERINTENDÊNCIA ADMINISTRATIVA DAS FUNDAÇÕES 
Rua Antônio Caetano, 105 - Fazenda – Itajaí/SC 
CEP 88302-380 – Fones: 47 3349-1516 / 3349-1214 
 
 
 
 SUPERINTENDÊNCIA ADMINISTRATIVA DAS FUNDAÇÕES 

 
FUNDAÇÃO CULTURAL DE ITAJAÍ 

 
EDITAL 015/2024 

Prorrogação do Edital 013/2024 – Chamamento Público de Ações Culturais 
para Realização do Natal EnCanto 2024 

 
A Superintendência Administrativa das Fundações, por seu Superintendente no 
uso de suas atribuições representando a Fundação Cultural de Itajaí, torna pública 
a prorrogação do Edital nº 013/2024, publicado no jornal do Município, em 02 de 
outubro de 2024, Edição nº 2869, páginas 09, 10 e 11, publicado no site, conforme 
segue: 
 
Onde se lê: 
3.2 As inscrições devem ser realizadas no período de 06 de novembro até as 
18h00 de 18 de novembro; 
 
Leia-se: 
3.2 As inscrições devem ser realizadas no período de 06 de novembro até as 
18h de 22 de novembro; 
 
 Salienta-se que a prorrogação foi motivada pela ausência de propostas em 
algumas ações culturais previstas no edital, cruciais para a realização do evento.  
 
 As demais informações publicadas no edital permanecem inalteradas. 
 

Itajaí (SC), 18 de novembro de 2024. 
 
 
 

VANDERLEI LAZZAROTTI 
Diretor Executivo da Fundação Cultural de Itajaí 

 
 

NORMÉLIO PEDRO WEBER 
Superintendente Administrativo das Fundações 

ATOS DO GABINETE

 

 

 
        PORTARIA N.º 4821/2024 
                    

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 
0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada no Jornal do 
Município – Edição nº 2499/2024 e 1133/2024, advindas da 
Secretaria Municipal de Educação, e de acordo com o Edital nº 
007/2024 – Chamada Pública para ACT’s – Seleção por Nível 
de Escolaridade, publicado no Jornal do Município - Edição nº 
2782, de 08 de março de 2024, resolve ADMITIR POR 
PRAZO DETERMINADO, nos termos da Lei nº 5.194, de 04 
de novembro de 2008, junto à SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, com respectiva carga horária, função e 
período: 
 

Nome Carga 
Horária Função Disciplina 

Quadro de 
Pessoal do 
Magistério 

Período 

Fernanda de Borba 
Kallfi 40h Professor Educação 

Infantil Permanente 19/11 a 17/12/2024 

 
           Itajaí, 19 de novembro de 2024. 

 
 
 
 

                                        WILSON NELSON DUARTE 
       Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

   

                
 

  

 
 
 
                                                  

 
                PORTARIA N.º 4822/2024 

 
                    

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que 
lhe confere o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do 
Município, consoante ao requerimento do servidor, resolve 
EXONERAR A PEDIDO, nos termos do artigo 38, 
inciso I, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, 
ECHEVIERRE SCHNEIDER LAURENTINO, 
matrícula nº 2644301, ocupante do cargo de provimento 
em comissão de ASSESSOR I, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, a contar de 19 de novembro 
de 2024. 

 
     Itajaí, 19 de novembro de 2024. 
 

 
 
 
 

  VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
    Prefeito Municipal de Itajaí 

                
 

  

                                               PORTARIA Nº 4823/2024 
   

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de 
Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 
01 de janeiro de 2021, publicada no Jornal do Município – Edição nº 
2350, de 06 de janeiro de 2021, consoante à C.I nº 2490/2024, advinda 
da Secretaria Municipal de Educação, e de acordo com o Edital nº 
007/2024 – Chamada Pública para ACT’s – Seleção por Nível de 
Escolaridade, publicado no Jornal do Município - Edição nº 2782, de 
08 de março de 2024, resolve PRORROGAR O CONTRATO DO 
PROFESSOR ADMITIDO POR PRAZO DETERMINADO, nos 
termos da Lei nº 5.194, de 04 de novembro de 2008, junto à 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, com respectiva 
carga horária, função e período: 

Matrícula Nome Carga 
Horária Função Disciplina 

Quadro de 
Pessoal do 
Magistério 

Período 

2671301 Vanessa Angulo Barros 20 horas Professor Geografia Permanente 19/11 a 17/12/24 

               Itajaí, 19 de novembro de 2024 
 
 
 
 

                                   WILSON NELSON DUARTE 
    Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
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      PORTARIA N.º 4824/2024 

            
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o 
artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do Município, consoante à 
Solicitação de Provimento de Cargos, advinda da Secretaria Municipal de 
Saúde e considerando a realização Concurso Público na modalidade de 
contratação CLT, conforme Edital nº 002/2023, de 23 de outubro de 2023, 
publicado no Jornal do Município - Edição nº 2737, de 10 de novembro de 
2023, com resultado de pontuação final, publicado no Jornal do Município 
- Edição nº 2784, de 13 de março de 2024, resultado final homologado 
pelo Decreto nº 13.202, de 18 de março de 2024, publicado no Jornal do 
Município - Edição nº 2786, de 20 de março de 2024, resolve ADMITIR 
PARA EXERCER EMPREGO PÚBLICO, no cargo de  AGENTE 
COMUNITÁRIO DE SAÚDE, da ESTRATÉGIA DA SAÚDE DA 
FAMILIA, 40 (quarenta) horas semanais, junto à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, a classificada abaixo relacionada: 

  
 

OPÇÃO 02: 
Nome Classificação 

ITAMARA DE FÁTIMA ANERES 01 - PCD 
 
 
 

                     Itajaí, 19 de novembro de 2024. 
 

 
 
 
 

                    VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
                       Prefeito Municipal de Itajaí 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 

                                       
 
 
 

PORTARIA N.º  4825/2024 
 
 

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada 
no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro 
de 2021, e em conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 
2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação dada 
pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, 
resolve  CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, à servidora 
MARGARETE DA SILVEIRA,  matrícula nº 1660805,  
ocupante do cargo de provimento efetivo de AGENTE 
EM ATICIDADES DE EDUCAÇÃO, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO , 
referente ao QUINQUÊNIO 2017/2023,  considerando o 
período aquisitivo de 01 de fevereiro de 2017 a 09 de 
setembro de 2023, conforme a Lei Complementar nº 173, 
de 27 de maio de 2020, pelo período de 03 (três) meses, 
com conversão em abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 
01 de agosto de 2025 a 30 de setembro de 2025. 

        
Itajaí, 19 de novembro de 2024. 

 
 
 
 

WILSON NELSON DUARTE 
            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 

                                       
 
 
 

PORTARIA N.º  4826/2024 
 
 

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada 
no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro 
de 2021, e em conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 
2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação dada 
pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, 
resolve  CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, à servidora 
CLARISSA FREITAS CUNDA LEÃO,  matrícula nº 
2215201,  ocupante do cargo de provimento efetivo de 
PROFESSOR, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO , referente ao QUINQUÊNIO 2018/2024,  
considerando o período aquisitivo de 18 de março de 2018 
a 23 de outubro de 2024, conforme a Lei Complementar nº 
173, de 27 de maio de 2020, pelo período de 03 (três) 
meses, com conversão em abono pecuniário de 1/3 (um 
terço), de 01 de março de 2025 a 30 de abril de 2025. 
     

Itajaí, 19 de novembro de 2024. 
 
 
 
 

WILSON NELSON DUARTE 
            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 
          PORTARIA N.º 4827/2024 

            
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o 
artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do Município, consoante à 
Solicitação de Provimento de Cargos, advinda da Secretaria Municipal 
de Saúde e considerando a realização Concurso Público conforme 
Edital nº 001/2023, de 23 de outubro de 2023, publicado no Jornal do 
Município - Edição nº 2737, de 10 de novembro de 2023, com 
resultado de pontuação final, publicado no Jornal do Município - 
Edição nº 2784, de 13 de março de 2024, resultado final homologado 
pelo Decreto nº 13.202, de 18 de março de 2024, publicado no Jornal 
do Município - Edição nº 2786, de 20 de março de 2024, resolve 
NOMEAR POR CONCURSO, nos termos do artigo 11, inciso II, da 
Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, os classificados abaixo 
relacionados, para exercer o cargo de provimento efetivo de 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM, Categoria 4, Grupo Técnico, 
Faixa I,  Padrão A, 30 (trinta) horas semanais, junto à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE. 

  
 

Nome Classificação 
JEFERSON ALVES CRUZ 01-PCD 
JANAINA GOMES DA SILVA 06 
MELINE ALVES DE ARAUJO NUNES 07 

 
                      Itajaí, 19 de novembro de 2024. 
 

 
 
 
 

                    VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
                       Prefeito Municipal de Itajaí 
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PORTARIA N.º 4828/2024 
 
 

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada 
no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro 
de 2021, e em conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 
2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação dada 
pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, 
resolve  CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, à servidora 
ANDREA CESARIO DALSOQUIO ,  matrícula nº 
759503, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
ADMINISTRADOR ESCOLAR, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,  referente ao 
QUINQUÊNIO 2018/2024, considerando o período 
aquisitivo de 01 de outubro de 2017 a 07 de maio de 2024, 
conforme a Lei Complementar nº 173, de 27 de maio de 
2020, pelo período de 03 (três) meses, de 01 de fevereiro 
de 2025 a 30 de abril de 2025. 

 
Itajaí, 19 de novembro de 2024. 

 
 
 

WILSON NELSON DUARTE 
            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 

                                       
 
 
 

PORTARIA N.º  4829/2024 
 

 
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada 
no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro 
de 2021, e em conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 
2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação dada 
pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, 
resolve  CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, à servidora 
CRISTIANE DE BORBA,  matrícula nº 315912, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de 
PROFESSOR , da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, referente ao QUINQUÊNIO 2015/2020,  
pelo período de 03 (três) meses, com conversão em abono 
pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de fevereiro de 2025 a 
31 de março de 2025. 

        
Itajaí, 19 de novembro de 2024. 

 
 
 
 

WILSON NELSON DUARTE 
            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 

                                       
 
 
 

PORTARIA N.º  4830/2024 
 

 
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada 
no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro 
de 2021, e em conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 
2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação dada 
pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, 
resolve  CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, à servidora 
ANDREA CARNEIRO DA COSTA,  matrícula nº 
1730302, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
PROFESSOR , da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, referente ao QUINQUÊNIO 2015/2020,  
pelo período de 03 (três) meses, com conversão em abono 
pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de fevereiro de 2025 a 
31 de março de 2025. 

        
Itajaí, 19 de novembro de 2024. 

 
 
 
 

WILSON NELSON DUARTE 
            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 

                                       
 
 
 

PORTARIA N.º  4831/2024 
 

 
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada 
no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro 
de 2021, e em conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 
2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação dada 
pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, 
resolve  CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, à servidora 
SILVANE AVILA FERNANDES,  matrícula nº 
1931702, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
AGENTE EM ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO , da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
referente ao QUINQUÊNIO 2014/2019,  pelo período de 
03 (três) meses, com conversão em abono pecuniário de 
1/3 (um terço), de 01 de abril de 2025 a 31 de maio de 
2025. 

        
Itajaí, 19 de novembro de 2024. 

 
 
 
 

WILSON NELSON DUARTE 
            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



Página         - Ano XXII - Edição Nº 2874 - 19 de novembro de 20247

 

 
 

                                            
 

PORTARIA N.º 4832/2024 
            
 
 

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada no 
Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 
2021, consoante a C.I. nº 2483/2024 – SIPE nº 336668/2024-
e da Secretaria Municipal da Educação e os requerimentos da 
servidora PRISCILA GREGÓRIO DOS SANTOS, 
matrícula nº 2322902, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de PROFESSOR, da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, resolve: 
 
Art. 1 - CONCEDER LICENÇA GESTAÇÃO, em 
conformidade com o artigo 10, da Lei Complementar nº 180, 
de 17 de dezembro de 2010, pelo período de 06 de 
novembro de 2024 a 05 de março de 2025. 
 
Art. 2 - CONCEDER PRORROGAÇÃO DA LICENÇA 
GESTAÇÃO, em conformidade com o § 9º, do artigo 10, da 
Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, pelo 
período de 06 de março de 2025 a 04 de maio de 2025. 
 

 
Itajaí, 19 de novembro de 2024. 

 
 
 
 

                                     WILSON NELSON DUARTE 
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

 
 
 

 
 
 
 
 

 

 
 

                                                                      
PORTARIA N.º  4833/2024 

            
 

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada no 
Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 
2021 e consoante à C.I. nº 1358/2024 resolve CONCEDER 
REDUÇÃO DE PARTE DA JORNADA DE 
TRABALHO, de acordo com a Lei Complementar nº 432, 
de 15 de maio de 2023, §1º - “O beneficiário da concessão 
deverá respeitar o cumprimento da jornada de trabalho de 20h 
semanais”, à servidora abaixo relacionada: 
 

Matrícula nº Nome Cargo Período 
1618201 ANDREZA APARECIDA 

CORDEIRO MOURA 
AGENTE 

COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE 

        01/11/24 A 31/10/25 
 

                              
                                                       Itajaí, 19 de novembro de 2024.  

 
 
 

                                                       WILSON NELSON DUARTE 
            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

 

                
 

  

                                            
          
 

                 PORTARIA N.º 4834/2024 
 

                    
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que 
lhe confere o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do 
Município e consoante ao requerimento da servidora, 
resolve EXONERAR A PEDIDO, nos termos do artigo 
38, inciso I, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, 
ROSANE SALETE LOPES, matrícula nº 2292702, do 
cargo de provimento em comissão de GERENTE DO 
CENTRO DE DOCUMENTAÇÃO HISTÓRICA, da 
FUNDAÇÃO GENÉSIO MIRANDA LINS - FGML, a 
contar de 19 de novembro de 2024. 

 
          Itajaí, 19 de novembro de 2024. 

 
 
 
    

              VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
                                          Prefeito Municipal de Itajaí 
 

                
 

  

                                                 PORTARIA N.º 4835/2024  
 

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, 
consoante à C.I. nº 2501/2024, da Diretoria de Gestão de 
Pessoas, da Secretaria Municipal de Educação e SIPE nº 
338148/2024-e, considerando o artigo 24 da Lei 
Complementar nº 132, de 02 de abril de 2008, e de acordo com 
o Decreto nº 9.327/2011, resolve CONCEDER 
PROMOÇÃO HORIZONTAL, à servidora abaixo 
relacionada, com o respectivo cargo de provimento efetivo do 
QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL DO 
MAGISTÉRIO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO: 

Matrícula Nome do Servidor Cargo 
Padrão de 

Vencimento: 
Anterior 

Padrão de 
Vencimento: 

Atual 
A contar de: 

1742305 CASSANDRA DA SILVA 
CAMPOS CORREA 

PROFESSOR- EDUCAÇÃO 
INFANTIL A2-20H A3-20H 14/11/2024 

        
         Itajaí, 19 de novembro de 2024. 

 
 
 
 
                VOLNEI JOSÉ MORASTONI 

                              Prefeito Municipal de Itajaí 
 

                
 

  

                                                 PORTARIA N.º 4836/2024  
 

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, 
consoante à C.I. nº 2493/2024, da Diretoria de Gestão de 
Pessoas, da Secretaria Municipal de Educação e SIPE nº 
337842/2024-e, considerando o artigo 24 da Lei 
Complementar nº 132, de 02 de abril de 2008, e de acordo com 
o Decreto nº 9.327/2011, resolve CONCEDER 
PROMOÇÃO HORIZONTAL, aos servidores abaixo 
relacionados, com o respectivo cargo de provimento efetivo do 
QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL DO 
MAGISTÉRIO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO: 

Matrícula Nome do Servidor Cargo 
Padrão de 

Vencimento: 
Anterior 

Padrão de 
Vencimento: 

Atual 
A contar de: 

1660904 IZOLETE NASCIMENTO AGENTE DE APOIO EM 
EDUCAÇÃO ESPECIAL A7-20h A8-20h 09/11/2024 

1708905 LILIAN DELAZIR BENTO 
SCHVEITZER 

AGENTE EM ATIVIDADES 
DE  EDUCAÇÃO A7-30h A8-30h 09/11/2024 

2063901 
PAMELA CHRISTIE 
BERNARDO TEIXEIRA 

AGENTE EM ATIVIDADES 
DEEDUCAÇÃO A5-30h A6-30h 07/11/2024 

2284501 SABRINA OLIVEIRA 
PEREIRA 

AGENTE DE APOIO EM 
EDUCAÇÃO ESPECIAL A3-40h A4-40h 12/11/2024 

2012701 VIVIAN DOS SANTOS DA 
SILVA 

AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO A7-30h A8-30h 13/11/2024 

        
     Itajaí, 19 de novembro de 2024. 

 
 
 
 

          VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
                       Prefeito Municipal de Itajaí 

 

                
 

  

                                                 PORTARIA N.º 4837/2024  
 

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, 
consoante à C.I. nº 2494/2024, da Diretoria de Gestão de 
Pessoas, da Secretaria Municipal de Educação e SIPE nº 
337885/2024-e, considerando o artigo 24 da Lei 
Complementar nº 132, de 02 de abril de 2008, e de acordo com 
o Decreto nº 9.327/2011, resolve CONCEDER 
PROMOÇÃO HORIZONTAL, aos servidores abaixo 
relacionados, com o respectivo cargo de provimento efetivo do 
QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL DO 
MAGISTÉRIO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO: 

Matrícula Nome do Servidor Cargo 
Padrão de 

Vencimento: 
Anterior 

Padrão de 
Vencimento: 

Atual 
A contar de: 

2354301 ANA PAULA JACOMINI 
LORENZONI 

PROFESSOR-INGLÊS A2-40H A3-40H 08/11/2024 

1385918 
ELISANDRO FELICIANO DA 
SILVA 

PROFESSOR- ENSINO 
RELIGIOSO A2-20H A3-20H 08/11/2024 

1903207 GRAZIELE BLASI DE ASSIS PROFESSOR- ANOS 
INICIAIS A2-20H A3-20H 10/11/2024 

2355301 JEANE FRANCISCA DE 
OLIVEIRA 

PROFESSOR- ANOS 
INICIAIS A2-40H A3-40H 11/11/2024 

1855608 JEOVANE SILVA SANTOS PROFESSOR- ANOS 
INICIAIS A2-40H A3-40H 10/11/2024 

2133903 
JOSIANE FERNANDES 
KOSTANESKI 

PROFESSOR- ANOS 
INICIAIS A2-20H A3-20H 15/11/2024 

1846101 JULIANA DALLA PORTA PROFESSOR- 
EDUCAÇÃO ESPECIAL A8-40H A9-40H 13/11/2024 

1644816 LÁIS MARTINS DE SOUZA PROFESSOR-
EDUCAÇÃO INFANTIL A2-40H A3-40H 12/11/2024 

2257604 LUIS CLAUDIO DA SILVA PROFESSOR- 
MATEMÁTICA A1-20H A2-20H 12/11/2024 

2189303 RUAN CAETANO VALSOLER PROFESSOR-  
EDUCAÇÃO FÍSICA A2-40H A3-40H 11/11/2024 

2059909 SUEIDY FERNANDES 
FERREIRA 

PROFESSOR- ANOS 
INICIAIS A2-20H A3-20H 09/11/2024 

        
     Itajaí, 19 de novembro de 2024. 

 
 
 
 

          VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
                       Prefeito Municipal de Itajaí 
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                                                          PORTARIA N.º 4838/2024      
 

O  Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do Município e 
consoante à C.I nº 2504/2024, da Diretoria de Gestão de 
Pessoas - Secretaria Municipal de Educação e ao SIPE nº 
338296/2024-e, considerando os artigos 27 e 28, da Lei 
Complementar nº 132/2008, e de acordo com o Decreto nº 
9.327/2011, resolve CONCEDER PROMOÇÃO 
VERTICAL, à servidora abaixo relacionada, com o 
respectivo cargo de provimento efetivo  do  QUADRO 
PERMANENTE DE PESSOAL DO MAGISTÉRIO, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 

Matrícula Nome do Servidor Cargo 
Faixa de 

Vencimento 
anterior 

Faixa de 
Vencimento 

Atual 
A contar 

de: 

1451104 LAYSE SOPHIA 
PILONETTO 

INTÉRPRETE DE 
LÍNGUA BRASILEIRA 
DE SINAIS 

II III 14/11/2024 

             Itajaí, 19 de novembro de 2024. 
 
 
 
 

         VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
                       Prefeito Municipal de Itajaí 

 
 

                
 

  

                                                          PORTARIA N.º 4839/2024      
 

O  Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do Município e 
consoante à C.I nº 2502/2024, da Diretoria de Gestão de 
Pessoas - Secretaria Municipal de Educação e ao SIPE nº 
338156/2024-e, considerando os artigos 27 e 28, da Lei 
Complementar nº 132/2008, e de acordo com o Decreto nº 
9.327/2011, resolve CONCEDER PROMOÇÃO 
VERTICAL, à servidora abaixo relacionada, com o 
respectivo cargo de provimento efetivo  do  QUADRO 
PERMANENTE DE PESSOAL DO MAGISTÉRIO, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 

Matrícula Nome do Servidor Cargo 
Faixa de 

Vencimento 
anterior 

Faixa de 
Vencimento 

Atual 
A contar 

de: 

1808105 
FABIANA BEATRIZ 
MILANI DOS SANTOS 
HENRIQUE 

SUPERVISOR ESOLAR III IV 14/11/2024 

             Itajaí, 19 de novembro de 2024. 
 
 
 
 

         VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
                       Prefeito Municipal de Itajaí 

 
 

                
 

  

                                                          PORTARIA N.º 4840/2024      
 

O  Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do Município e 
consoante à C.I nº 2492/2024, da Diretoria de Gestão de 
Pessoas - Secretaria Municipal de Educação e ao SIPE nº 
337818/2024-e, considerando os artigos 27 e 28, da Lei 
Complementar nº 132/2008, e de acordo com o Decreto nº 
9.327/2011, resolve CONCEDER PROMOÇÃO 
VERTICAL, aos servidores abaixo relacionados, com o 
respectivo cargo de provimento efetivo  do  QUADRO 
PERMANENTE DE PESSOAL DO MAGISTÉRIO, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 

Matrícula Nome do Servidor Cargo 
Faixa de 

Vencimento 
anterior 

Faixa de 
Vencimento 

Atual 
A contar 

de: 

1188908 
CINTIA SOLANGE DOS 
SANTOS 

PROFESSOR- ANOS INICIAIS III IV 13/11/2024 

566307 
CLARICE ALMANSA DA 
SILVEIRA MILITAO 

PROFESSOR- EDUCAÇÃO 
ESPECIAL 

II III 13/11/2024 

1527909 ELIANE DE 
AUGUSTINHO VAZ PROFESSOR- ANOS INICIAIS III IV 14/11/2024 

1907606 FERNANDA CUSTODIO 
ZARRILLI PROFESSOR- ANOS INICIAIS I II 07/11/2024 

1907603 FERNANDA CUSTODIO 
ZARRILLI PROFESSOR- ANOS INICIAIS I II 07/11/2024 

2257604 LUIS CLAUDIO DA SILVA PROFESSOR- MATEMÁTICA I II 12/11/2024 

             Itajaí, 19 de novembro de 2024. 
 
 
 
 

         VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
                       Prefeito Municipal de Itajaí 

 
 

                
 

  

                                                          
 
                                                          PORTARIA N.º  4841/2024      
 

O  Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do Município e 
consoante à C.I. nº 2491/2024,   da Diretoria de Gestão de 
Pessoas, da Secretaria Municipal de Educação e SIPE nº 
337770/2024-e e considerando o art. 2º, da Lei 
Complementar nº 362, de 20 de dezembro de 2019, que altera 
a Lei Complementar nº 132/2008, resolve CONCEDER 
PROMOÇÃO VERTICAL, aos servidores abaixo 
relacionados, com o respectivo cargo de provimento efetivo 
do QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL DO 
MAGISTÉRIO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO: 
 

Matrícula Nome do Servidor Cargo 
Faixa de 

Vencimento 
anterior 

Faixa de 
Vencimento 

Atual 
A contar de: 

2234803 ANA CRISTINA LIMA 
VITAL GOMES 

AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO I II 08/11/2024 

2285401 
GRAZIELE DE BRITO 
MACÊDO 

AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO I II 13/11/2024 

1976601 PRISCILA BEATRIZ 
SIMAS 

AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO I II 12/11/2024 

 
            Itajaí, 19 de novembro de 2024. 

 
 
 
 

         VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
                       Prefeito Municipal de Itajaí 

 
 

 

 
 

                                       
 
 
 

PORTARIA N.º  4842/2024 
 

 
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada 
no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro 
de 2021, e em conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 
2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação dada 
pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, 
resolve  CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, ao servidor 
JOSÉ VICTOR VIANNA PEREIRA,  matrícula nº 
2276701, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
GUARDA MUNICIPAL – 2ª CLASSE , da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA 
PÚBLICA, referente ao QUINQUÊNIO 2019/2024,  pelo 
período de 03 (três) meses, com conversão em abono 
pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de junho de 2025 a 31 
de julho de 2025. 

        
Itajaí, 19 de novembro de 2024. 

 
 
 
 

WILSON NELSON DUARTE 
            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
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                         PORTARIA N.º 4843/2024 
 

       
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada 
no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro 
de 2021, consoante ao SIPE nº 340592/2024-e, e às 
informações advindas da Secretaria Municipal de Educação, 
resolve PRORROGAR OS CONTRATOS, POR 
ESTABILIDADE PROVISÓRIA, conforme Súmula nº 
244 do TST, bem como art. 10, inciso II, alínea “b” do 
ADCT, das servidoras admitidas por prazo determinado 
para exercer a função de PROFESSOR, junto à 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, com 
respectiva carga horária, função e período: 
 
Nome Matrícula Carga Horária Função Prorrogar ate: 

Ana Paula Fontes 
Rachadel Feller 2648401 40 horas Professor 13/04/2025 
Daniela Berlim de 
Souza 2665401 40 horas-QE Professor 01/04/2025 
Luiza Vitoria 
Furtoso de Matos 2501803 40 horas Professor 22/05/2025 
Leticia Gonçalves 
Ricardo Lima 2514503 40 horas Professor 22/06/2025 

 
                   Itajaí, 19 de novembro de 2024. 

 
 
 
 

WILSON NELSON DUARTE 
            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
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 ATA DA SESSÃO DE JULGAMENTO DE INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS AO MEIO 
AMBIENTE 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 70067/2024-e 
AUTO DE INFRAÇÃO N.º 1000 
AUTUADO: Gardem Plaza II Empreendimentos Imobiliários Spe Ltda 

Às quatorze horas do dia quatorze de novembro de dois mil e vinte e quatro, na sala de reuniões do Instituto 
Itajaí Sustentável - INIS, com sede na Av. Vereador Abraão João Francisco, n.° 2600, Edifício Cristine, Dom 
Bosco, Itajaí/SC, reuniu-se a Comissão de Julgamento de Infrações e Sanções Administrativas ao Meio 
Ambiente deste instituto, todos nomeados através da Portaria n.° 07/2021/INIS, estando presentes o Diretor 
Presidente Mario Cesar Angelo, o Diretor de Licenciamento e Fiscalização Felipe R. Phaelante da C. Lima, e a 
Analista Ambiental Fernanda de Oliveira, com a finalidade de deliberar e julgar o Auto de Infração em epígrafe. 
Iniciados os trabalhos com a leitura do Parecer do Processo, a Comissão procedeu à análise do referido Auto 
de Infração, tecendo as seguintes considerações: 
1. Deixou de atender a condicionante 10 da LAI 1385/2019.Valor do auto: R$ 8.000,00 (oito mil reais) 2. 
Em audiência, o autuado não aceitou nenhuma das propostas ofertadas pela comissão, iniciando o 
prazo de 20 (vinte) dias úteis para a apresentação da Defesa. 3. Em defesa, O autuado admite que houve 
um lapso administrativo por parte da empresa, resultando na não apresentação dos relatórios técnicos 
anuais referentes ao PGRCC dentro do  prazo  estipulado, pois  em  todos  os processos  anteriores,  
estes  documentos  sempre  foram  entregues  pela  Construtora  no  protocolo  para emissão LAO e 
não anualmente conforme LAI nº 1385/2019, e apresentou documentações em anexo. 4. Em contradita, 
não foram apresentados novos fatos ou documentos que comprovem o encaminhamento do relatório 
na data correta. Considerando o exposto ao longo deste Parecer, fica mantida a sanção administrativa 
5. Em alegações finais, conforme defesa apresentada, a Autuada executou o plano de gerenciamento 
de resíduos sólidos proposto no processo de licenciamento ambiental de forma integral, seguindo 
rigorosamente as etapas de identificação, segregação, armazenamento temporário e destinações finais 
dos resíduos sólidos da construção civil.  Todos os comprovantes de coleta e destinação final dos 
resíduos, incluindo documentos referentes às classes A, B, C e D, foram devidamente arquivados e 
enviados em formato PDF, totalizando 22 páginas, em 19/09/2023, conforme os documentos já anexados 
à defesa apresentada, corroborando que não houve qualquer dano ambiental na área da obra ou em 
seu entorno em virtude da execução do PGRCC pelo empreendimento, não existindo qualquer prejuízo 
em decorrência da não entrega anual de tal relatório. Diante do exposto, a GARDEN PLAZA II 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA requer a conversão da penalidade em advertência, nos 
termos do artigo 62, da Lei Estadual 14.675/2009. 

Com o exposto, a Comissão de Conciliação e Julgamento DECIDIU: Analisando os documentos do 
processo, verificou-se que não houve o cumprimento da condicionante 10 da LAI 1385/2019, ainda que 
tenha havido a execução do PGRCC. Deste modo, mantém-se a penalidade de multa, aplicando-se a 
atenuante conforme art. 37 alínea d, e art. 51 inciso III da Portaria CPMA/IMA 143/2019, resultando no 
valor final líquido de R$7.200,00 (sete mil e duzentos reais). 

 

Nada mais havendo a ser tratado no tocante ao Auto de Infração em epígrafe, o Diretor Presidente deu por 
encerrada a sessão. 

 

e-DOC B77455CF
Proc 70067/2024-e

Documento assinado digitalmente. Para verificar, acesse http://sipe.itajai.sc.gov.br?a=autenticidade e informe o e-DOC B77455CF
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[assinado digitalmente] 
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Diretor de Licenciamento e Fiscalização 

[assinado digitalmente] 
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Analista Ambiental 

[assinado digitalmente] 
Mario Cesar Angelo 
Diretor Presidente 
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 ATA DA SESSÃO DE JULGAMENTO DE INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS AO MEIO 
AMBIENTE 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 75042/2024 
AUTO DE INFRAÇÃO N.º 1070 
AUTUADO: Rosner Empreendimentos Imobiliários LTDA 

Às quinze horas e dez minutos do dia vinte e quatro de outubro de dois mil e vinte e quatro, na sala de reuniões 
do Instituto Itajaí Sustentável - INIS, com sede na Av. Vereador Abraão João Francisco, n.° 2600, Edifício 
Cristine, Dom Bosco, Itajaí/SC, reuniu-se a Comissão de Julgamento de Infrações e Sanções Administrativas 
ao Meio Ambiente deste instituto, todos nomeados através da Portaria n.° 07/2021/INIS, estando presentes o 
Diretor Presidente Mario Cesar Angelo, o Diretor de Licenciamento e Fiscalização Felipe R. Phaelante da C. 
Lima, e o Analista Ambiental Felipe Gilberto de Souza, com a finalidade de deliberar e julgar o Auto de Infração 
em epígrafe. Iniciados os trabalhos com a leitura do Parecer do Processo, a Comissão procedeu à análise do 
referido Auto de Infração, tecendo as seguintes considerações: 

1. Corte de árvores isolados de espécies nativas sem autorização do órgão ambiental competente. 2. 
Não compareceu na audiência de conciliação ficando assim aberto o prazo de vinte dias úteis para 
apresentação de defesa.  3. Em defesa, não houve 4. Em contradita, não houve 5. Em alegações finais, 
não houve. 

 

Com o exposto, a Comissão de Conciliação e Julgamento DECIDIU: 

Mantém-se o auto de infração visto que não foram apresentados elementos de defesa mínimos para 
alterar o auto de infração lavrado.  

 

Nada mais havendo a ser tratado no tocante ao Auto de Infração em epígrafe, o Diretor Presidente deu por 
encerrada a sessão. 

[assinado digitalmente] 
Felipe R. Phaelante da C. Lima 
Diretor de Licenciamento e Fiscalização 

[assinado digitalmente] 
Felipe Gilberto de Souza 
Analista Ambiental 

[assinado digitalmente] 
Mario Cesar Angelo 
Diretor Presidente 

e-DOC 6115C221
Proc 75042/2024-e

Documento assinado digitalmente. Para verificar, acesse http://sipe.itajai.sc.gov.br?a=autenticidade e informe o e-DOC 6115C221
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 ATA DA SESSÃO DE JULGAMENTO DE INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS AO MEIO 
AMBIENTE 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 91544/2024 
AUTO DE INFRAÇÃO N.º 1103 
AUTUADO: Critagu Comércio de Aromas e Fragrâncias Ltda 

Às quatorze horas e vinte minutos do dia quatorze de novembro de dois mil e vinte e quatro, na sala de reuniões 
do Instituto Itajaí Sustentável - INIS, com sede na Av. Vereador Abraão João Francisco, n.° 2600, Edifício 
Cristine, Dom Bosco, Itajaí/SC, reuniu-se a Comissão de Julgamento de Infrações e Sanções Administrativas 
ao Meio Ambiente deste instituto, todos nomeados através da Portaria n.° 07/2021/INIS, estando presentes o 
Diretor Presidente Mario Cesar Angelo, o Diretor de Licenciamento e Fiscalização Felipe R. Phaelante da C. 
Lima, e o Analista Ambiental Felipe Gilberto de Souza, com a finalidade de deliberar e julgar o Auto de Infração 
em epígrafe. Iniciados os trabalhos com a leitura do Parecer do Processo, a Comissão procedeu à análise do 
referido Auto de Infração, tecendo as seguintes considerações: 

1. Deixar de atender a condicionantes estabelecidas na Licença Ambiental de Operação Corretiva 
5491/2021, no qual o efluente industrial gerado da lavação de vidrarias deveria ser recolhido pela 
empresa Veolia, apresentando os devidos comprovantes de destinação. Obs.: todo o efluente deverá 
ser armazenado no tanque estanque. Fica proibido o lançamento deste efluente na rede pluvial. 2. Não 
houve comparecimento na audiência de conciliação, ficando assim aberto o prazo de vinte dias úteis 
para apresentação de defesa. 3. Em defesa, não houve. 4. Em contradita, não houve 5. Em alegações 
finais, não houve. 

Com o exposto, a Comissão de Conciliação e Julgamento DECIDIU: 

Mantém-se o auto de infração visto que não foram apresentados elementos de defesa mínimos para 
alterar o auto de infração lavrado.  

Nada mais havendo a ser tratado no tocante ao Auto de Infração em epígrafe, o Diretor Presidente deu por 
encerrada a sessão. 

 

[assinado digitalmente] 
Felipe R. Phaelante da C. Lima 
Diretor de Licenciamento e Fiscalização 

[assinado digitalmente] 
Felipe Gilberto de SOuza 
Analista Ambiental 

[assinado digitalmente] 
Mario Cesar Angelo 
Diretor Presidente 

e-DOC 09F00053
Proc 91544/2024-e
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 ATA DA SESSÃO DE JULGAMENTO DE INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS AO MEIO 
AMBIENTE 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 90947/2024-e 
AUTO DE INFRAÇÃO N.º 0299 
AUTUADO: Roberto Abílio de Souza e Cia Ltda 

Às quatorze horas e quarenta minutos do dia quatorze de novembro de dois mil e vinte e quatro, na sala de 
reuniões do Instituto Itajaí Sustentável - INIS, com sede na Av. Vereador Abraão João Francisco, n.° 2600, 
Edifício Cristine, Dom Bosco, Itajaí/SC, reuniu-se a Comissão de Julgamento de Infrações e Sanções 
Administrativas ao Meio Ambiente deste instituto, todos nomeados através da Portaria n.° 07/2021/INIS, 
estando presentes o Diretor Presidente Mario Cesar Angelo, o Diretor de Licenciamento e Fiscalização Felipe 
R. Phaelante da C. Lima, e o Analista Ambiental Felipe Gilberto de Souza, com a finalidade de deliberar e julgar 
o Auto de Infração em epígrafe. Iniciados os trabalhos com a leitura do Parecer do Processo, a Comissão 
procedeu à análise do referido Auto de Infração, tecendo as seguintes considerações: 

1. Fazer funcionar atividade de montagem e reparação de embarcações, conforme definido na 
Resolução CONSEMA Nº 99/2017, sem licença do órgão ambiental competente. Deixar de atender a 
Notificação Ambiental Nº 840 no prazo concedido. Valor do auto: R$ 18.000,00 (dezoito mil reais)2. Em 
audiência, não houve comparecimento na audiência de conciliação, ficando assim aberto o prazo de 
vinte dias úteis para apresentação de defesa.  3. Em defesa, não houve 4. Em contradita, não houve 5. 
Em alegações finais, não houve. 

Com o exposto, a Comissão de Conciliação e Julgamento DECIDIU: 

Mantém-se o auto de infração visto que não foram apresentados elementos de defesa mínimos para 
alterar o auto de infração lavrado.  

Nada mais havendo a ser tratado no tocante ao Auto de Infração em epígrafe, o Diretor Presidente deu por 
encerrada a sessão. 

 

[assinado digitalmente] 
Felipe R. Phaelante da C. Lima 
Diretor de Licenciamento e Fiscalização 

[assinado digitalmente] 
Felipe Gilberto de SOuza 
Analista Ambiental 

[assinado digitalmente] 
Mario Cesar Angelo 
Diretor Presidente 

e-DOC BEEDC157
Proc 90947/2024-e
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 ATA DA SESSÃO DE JULGAMENTO DE INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS AO MEIO 
AMBIENTE 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 2880001/2023                        
AUTO DE INFRAÇÃO N.º 0950 
AUTUADO: Elsa Maria Sandri Flor 

Às quatorze horas e vinte minutos do dia quatorze de novembro de dois mil e vinte e quatro, na sala de reuniões 
do Instituto Itajaí Sustentável - INIS, com sede na Av. Vereador Abraão João Francisco, n.° 2600, Edifício 
Cristine, Dom Bosco, Itajaí/SC, reuniu-se a Comissão de Julgamento de Infrações e Sanções Administrativas 
ao Meio Ambiente deste instituto, todos nomeados através da Portaria n.° 07/2021/INIS, estando presentes o 
Diretor Presidente Mario Cesar Angelo, o Diretor de Licenciamento e Fiscalização Felipe R. Phaelante da C. 
Lima, e o Analista Ambiental Felipe Gilberto de Souza, com a finalidade de deliberar e julgar o Auto de Infração 
em epígrafe. Iniciados os trabalhos com a leitura do Parecer do Processo, a Comissão procedeu à análise do 
referido Auto de Infração, tecendo as seguintes considerações: 
1. Realizar atividade de terraplanagem (aterro) em desacordo com a certidão de conformidade ambiental 
n° 2705-23-ITJ-CCA, com intervenção em área de preservação permanente – APP, e com o agravante de 
deixar de atender a notificação ambiental n° 1230, emitida em 03/07/2023. Fica embargado o imóvel 
objeto da matrícula n° 27.068, assim como qualquer obra ou atividade, até o dano ambiental na APP 
seja devidamente reparado.  2. Em audiência, o autuado não aceitou nenhuma das propostas ofertadas 
pela comissão, iniciando o prazo de 20 (vinte) dias úteis para a apresentação da Defesa. 3. Em defesa, 
foi aferido que a atividade de terraplanagem (aterro), invadiu a APP do Ribeirão Canhanduba em 
aproximadamente 20 (vinte) metros. Também   não   houve   a   execução   da   projeto   de drenagem e 
implantação de rede de drenagem pluvial no referido imóvel. Desta forma, em 10 d outubro de 2023, foi 
lavrado o Auto de Infração n. 950, aplicando as sanções administrativas de “multa simples e embargo 
da atividade e respectiva área”. Desta forma, a Autuada  vem,  apresentar  proposta  para  a recuperação   
da   área   atingida,   seja   pela   retirada   do   material excedente utilizado na área de 20 metros, que se 
constitui em terra, seja pelo plantio eventual de mudas nativas. 4. Em contradita, Considerando que o 
documento citado não traz qualquer argumentação técnica ou contraditório com relação ao Auto de 
Infração n. 0950. Sugere-se o encaminhamento deste processo à Comissão Julgadora do INIS para 
análise e julgamento. 5. Em alegações finais, não houve. 

Com o exposto, a Comissão de Conciliação e Julgamento DECIDIU: 

a) Mantém-se a sanção de multa simples. 
b) Apresentar Projeto de Recuperação de Área Degradada – PRAD na APP atingida no prazo de 30 

dias.  
c) Mantém-se o embargo na APP até a implantação do PRAD. 
d) Retirar o material depositado na APP em 30 dias. 
e) Por não impedir ou dificultar a fiscalização ambiental, concede-se a atenuante de 10% sobre o 

valor da multa simples, conforme art. 37 alínea d e art. 51 inciso III da Portaria CPMA/IMA 
143/2019; passando o valor a ser de R$9.180,00 (nove mil cento e oitenta reais). 

Nada mais havendo a ser tratado no tocante ao Auto de Infração em epígrafe, o Diretor Presidente deu por 
encerrada a sessão. 

 

 

e-DOC 6BB54C1D
Proc 275991/2023-e
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[assinado digitalmente] 
Felipe R. Phaelante da C. Lima 
Diretor de Licenciamento e Fiscalização 

[assinado digitalmente] 
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Analista Ambiental 

[assinado digitalmente] 
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Diretor Presidente 
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ATOS DO IPI

   MUNICÍPIO DE ITAJAÍ 
     INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE ITAJAÍ - IPI 

 Instituído pela Lei Complementar nº 13 de 17/12/2001 
              CNPJ/MF nº 04.984.818/0001-47 

Av. Getúlio Vargas, 193- Ed. D. Elvira –  Vila Operária – CEP: 88.303-220 
Fone/Fax: (47) 3405-6000 

 

 
 

 
 

PORTARIA Nº 307/2024 
 

 
A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí, 

no uso da atribuição que lhe confere o artigo 3º, alínea “i”, 

da Lei 3.742/2002, considerando o art. 40 da Lei 

Complementar nº 217/2013, e em conformidade com o 

artigo 1º, da Lei  nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com 

nova redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 

de julho de 2002, resolve CONCEDER “LICENÇA-

PRÊMIO” ao servidor RAFAEL CASAS, matrícula nº 

08, ocupante do cargo de provimento efetivo de 

MOTORISTA DE APOIO, referente ao 

QUINQUÊNIO 2018/2024, considerando o período 

aquisitivo de 15/04/2018 a 17/11/2024, conforme a Lei 

Complementar nº 173, de 27 de maio de 2020, pelo  

período de 03 (três) meses, com conversão em abono 

pecuniário de 1/3 (um terço), de 16 de dezembro de 2024 

a 13 de fevereiro de 2025. 

 

 
 

Itajaí, 19 de novembro de 2024. 
 
 
 
 
 
  

 
MARIA ELISABETH BITTENCOURT 

Diretora Presidente do 
Instituto de Previdência de Itajaí 

MARIA ELISABETH 
BITTENCOURT:3512
3478949

Assinado de forma digital por 
MARIA ELISABETH 
BITTENCOURT:35123478949 
Dados: 2024.11.19 15:08:19 
-03'00'

   MUNICÍPIO DE ITAJAÍ 
     INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE ITAJAÍ - IPI 

 Instituído pela Lei Complementar nº 13 de 17/12/2001 
              CNPJ/MF nº 04.984.818/0001-47 

Av. Getúlio Vargas, 193- Ed. D. Elvira –  Vila Operária – CEP: 88.303-220 
Fone/Fax: (47) 3405-6000 

 

 
 

 
 

PORTARIA Nº 308/2024 
 

 
A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí, 

no uso da atribuição que lhe confere o artigo 3º, alínea “i”, 

da Lei 3.742/2002, considerando o art. 40 da Lei 

Complementar nº 217/2013, e em conformidade com o 

artigo 1º, da Lei  nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com 

nova redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 

de julho de 2002, resolve CONCEDER “LICENÇA-

PRÊMIO” a servidora ROMI MARCIA BELINI 

RAMPELOTTI, matrícula nº 1593202, ocupante do 

cargo de provimento efetivo de AGENTE EM 

ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS, referente ao 

QUINQUÊNIO 2018/2024, considerando o período 

aquisitivo de 14/04/2018 a 16/11/2024, conforme a Lei 

Complementar nº 173, de 27 de maio de 2020, pelo  

período de 03 (três) meses, com conversão em abono 

pecuniário de 1/3 (um terço), de 02 de dezembro de 2024 

a 30 de janeiro de 2025. 

 
 

Itajaí, 19 de novembro de 2024. 
 
 
 
 
 
  

 
MARIA ELISABETH BITTENCOURT 

Diretora Presidente do 
Instituto de Previdência de Itajaí 

MARIA ELISABETH 
BITTENCOURT:35123478949

Assinado de forma digital por MARIA 
ELISABETH BITTENCOURT:35123478949 
Dados: 2024.11.19 14:58:46 -03'00'
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   MUNICÍPIO DE ITAJAÍ 
     INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE ITAJAÍ - IPI 

 Instituído pela Lei Complementar nº 13 de 17/12/2001 
              CNPJ/MF nº 04.984.818/0001-47 

Av. Getúlio Vargas, 193- Ed. D. Elvira –  Vila Operária – CEP: 88.303-220 
Fone/Fax: (47) 3405-6000 

 

 
 

 
 

PORTARIA Nº 309/2024 
 

 
A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí, 

no uso da atribuição que lhe confere o artigo 3º, alínea “i”, 

da Lei 3.742/2002, considerando o art. 40 da Lei 

Complementar nº 217/2013, e em conformidade com o 

artigo 1º, da Lei  nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com 

nova redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 

de julho de 2002, resolve CONCEDER “LICENÇA-

PRÊMIO” ao servidor FERNANDO KOTOWISKI, 

matrícula nº 01, ocupante do cargo de provimento efetivo 

de CONTADOR, referente ao QUINQUÊNIO 

2018/2024, considerando o período aquisitivo de 

08/02/2018 a 12/09/2024, conforme a Lei Complementar 

nº 173, de 27 de maio de 2020, pelo  período de 03 (três) 

meses, com conversão em abono pecuniário de 1/3 (um 

terço), de 18 de dezembro de 2024 a 15 de fevereiro de 

2025. 

 
 

Itajaí, 19 de novembro de 2024. 
 
 
 
 
 
  

 
MARIA ELISABETH BITTENCOURT 

Diretora Presidente do 
Instituto de Previdência de Itajaí 

MARIA ELISABETH 
BITTENCOURT:35123478949

Assinado de forma digital por 
MARIA ELISABETH 
BITTENCOURT:35123478949 
Dados: 2024.11.19 15:05:51 -03'00'

   MUNICÍPIO DE ITAJAÍ 
     INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE ITAJAÍ - IPI 

 Instituído pela Lei Complementar nº 13 de 17/12/2001 
              CNPJ/MF nº 04.984.818/0001-47 

Av. Getúlio Vargas, 193- Ed. D. Elvira –  Vila Operária – CEP: 88.303-220 
Fone/Fax: (47) 3405-6000 

 

 
 

 
 

PORTARIA Nº 308/2024 
 

 
A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí, 

no uso da atribuição que lhe confere o artigo 3º, alínea “i”, 

da Lei 3.742/2002, considerando o art. 40 da Lei 

Complementar nº 217/2013, e em conformidade com o 

artigo 1º, da Lei  nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com 

nova redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 

de julho de 2002, resolve CONCEDER “LICENÇA-

PRÊMIO” a servidora ROMI MARCIA BELINI 

RAMPELOTTI, matrícula nº 1593202, ocupante do 

cargo de provimento efetivo de AGENTE EM 

ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS, referente ao 

QUINQUÊNIO 2018/2024, considerando o período 

aquisitivo de 14/04/2018 a 16/11/2024, conforme a Lei 

Complementar nº 173, de 27 de maio de 2020, pelo  

período de 03 (três) meses, com conversão em abono 

pecuniário de 1/3 (um terço), de 02 de dezembro de 2024 

a 30 de janeiro de 2025. 

 
 

Itajaí, 19 de novembro de 2024. 
 
 
 
 
 
  

 
MARIA ELISABETH BITTENCOURT 

Diretora Presidente do 
Instituto de Previdência de Itajaí 

MARIA ELISABETH 
BITTENCOURT:35123478949

Assinado de forma digital por MARIA 
ELISABETH BITTENCOURT:35123478949 
Dados: 2024.11.19 14:58:46 -03'00'

ATOS DA PROCURADORIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJAÍ
SUPERINTENDÊNCIA DO PORTO DE ITAJAÍ (SPI)
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO 008/24 - OBJETO: contratação de consultoria especializa-
da em avaliação patrimonial, inspeção, mapeamento, análise de riscos e elaboração 
de um Termo de Referência para a contratação de seguro patrimonial dos imóveis da 
Superintendência do Porto de Itajaí. A avaliação incluirá a emissão de um laudo para 
determinar o valor atualizado dos bens patrimoniais da SPI. EDITAL: Os interessa-
dos poderão ler e obter o Edital completo no site do Porto de Itajaí, endereço: https://
www.portoitajai.com.br/licitacoes e no Ambiente eletrônico no Portal de Compras 
do Governo Federal: https://www.gov.br/compras/pt-br. SESSÃO DE ABERTURA: 
06/12/2024, às 14h00min no https://www.gov.br/compras/pt-br. Código UASG: 
458763. CÓDIGO DE REGISTRO TCE-SC: F4E1192FAB1233B67CB734EC83B-
CF9700B99B69C
Fábio da Veiga
Superintendente

ATOS DA SUPERINTENDÊNCIA DO 
PORTO

LEI Nº 7.715, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2024.

DENOMINA DE RUA JOSÉ GERALDO DE MELO FILHO A RUA COM INÍCIO 
NA AVENIDA CAMPOS NOVOS, NO BAIRRO SÃO VICENTE, PARALELA AO 
IFES, COM TÉRMINO NA AVENIDA VEREADOR NILO SIMAS, NO BAIRRO 
CIDADE NOVA.
 
PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJAÍ.  Faço saber que a Câmara de Vereadores votou 
e aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominada de Rua José Geraldo de Melo Filho a rua com início na 
Avenida Campos Novos, no Bairro São Vicente, paralela ao IFES, com término na 
Avenida Vereador Nilo Simas, no Bairro Cidade Nova. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 18 de novembro de 2024. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

DECRETO Nº 13.426, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2024.

ESTABELECE O VALOR DA UNIDADE FISCAL DO MUNICÍPIO – UFM PARA 
2025.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições e com fundamento no art. 47, incisos 
VII e XVI e art. 57, inciso I, alínea “a”, todos da Lei Orgânica do Município de Itajaí, 
consoante o disposto no art. 249 da Lei Complementar nº 20, de 30 de dezembro de 
2002, bem como o constante na Lei nº 4.684, de 08 de dezembro de 2006, em especial 
seu art. 1º, considerando a variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
Amplo – IPCA, e, ainda, o teor do processo administrativo nº 335386/2024-e,

DECRETA:

Art. 1º O valor da Unidade Fiscal do Município - UFM para o ano de 2025 fica atua-
lizado para R$ 241,30 (duzentos e quarenta e um reais e trinta centavos), devendo ser 
aplicado a partir de 1º de janeiro de 2025, a toda a legislação municipal expressa em 
UFM.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 18 de novembro de 2024. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município
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ATOS DA SEC. FAZENDA

NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO ADMINISTRATIVA 
Processo Fiscal:  15261-24 NAO-INCID-ITBI (Aprova digital) 
Notificado:  SUELI REIS TURNES PARTICIPAÇÕES LTDA 
CNPJ/CPF:   51.044.545/0001-30 
Matéria:  Pedido de Não Incidência do ITBI – Integralização de Capital Social 
 
Fica o contribuinte, acima identificado, NOTIFICADO da Decisão Administrativa PROCESSO FISCAL Nº 15261-24-NAO-
INCID-ITBI que DEFERIU PARCIALMENTE o pedido. A publicação ocorre por terem resultado inexitosas todas as 
tentativas de notificação por via postal em seu domicílio tributário. 
A cópia da decisão integral poderá ser obtida junto à Auditoria Fiscal, situada na Rua Manoel Vieira Garção, número 
120, salas 601 e 602, no bairro Centro, neste Município. 
 
Itajaí, 18 de Novembro de 2024. 
 
Ivan Sidney Dallabrida 
Auditor Fiscal Municipal 
Matrícula 1818601 
 

 

ATOS DA SEC. DESENVOLVIMENTO 
URBANO E HABITAÇÃO

Edital de publicação de reunião da COMISSÃO TÉCNICA DE ANÁLISE DO ES-
TUDO DE IMPACTO DE VIZINHANÇA – CTAEIV
A Comissão Técnica de Análise do Estudo de Impacto de Vizinhança – CTAEIV, nos 
termos do art. 8°, da Lei Complementar 414/2022 por meio deste edital, torna pública 
a reunião a ser realizada no dia 25 de novembro de 2024 às 14:00h na sala de reuni-
ões da Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Habitação localizada no 2° Piso do 
edifício da Prefeitura Municipal, no endereço Rua Alberto Werner,100, Vila Operária, 
Itajaí/SC com a seguinte pauta:

Processo n°: 6570-24-ITJ-REIV
Requerente: Conexão Marítma Serviços Logísticos S.A.
Atividade: Depósitos, armazéns, entrepostos, pátios de veículos, transportadoras e 
afins.
Endereço: Rod.BR 101, n°700, Salseiros, Itajaí/SC

Processo n°: 9997-24-ITJ-REIV
Requerente: Pavoni Construtora e Incorporadora LTDA.
Atividade:  Residencial Multifamiliar ou de uso misto
Endereço: Rua Flamboyant,10, Praia Brava, Itajaí/SC

Processo n°: 9226-24-ITJ-REIV
Requerente: Reserva Brava Norte Empreendimentos SPE LTDA.
Atividade:  Residencial Multifamiliar ou de uso misto.
Endereço: Av José Medeiros Vieira, 190, Praia Brava, Itajaí/SC

CTAEIV – Comissão Técnica de Análise do Estudo de Impacto de Vizinhança

ATOS DA SEC. SAÚDE

EXTRATO: 319/2022 2° TERMO ADITIVO – RENOVAÇÃO PELO PERÍODO DE 
18/11/2024 A 17/11/2025. 
NOME: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAJAI
CONTRATADA: ELEVADORES ATLAS SCHINDLER LTDA
CNPJ: 00.XXX.XXX/XXXX-XX
FUNDAMENTO LEGAL: NOS TERMOS DA LEI 8666/93, DE 21 DE JUNHO DE 
1993.
NÚMERO DO PROCESSO: SIPE Nº 306668/2023
DATA DE ASSINATURA: 18/11/2024
OBJETO: MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA E ASSIST. TÉCNICA, 
COM FORNECIMENTO DE PEÇAS E MONITORAMENTO REMOTO.
VALOR TOTAL: R$12.428,00 (DOZE MIL E QUATROCENTOS E VINTE E 
OITO REAIS)

Quadro societário:

- CARLOS HENRIQUE SOARES GOMES
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EXTRATO: 295/2023 3° TERMO ADITIVO – RENOVAÇÃO PELO PERÍODO DE 
15/11/2024 a 29/11/2024. 
NOME: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAJAI
CONTRATADA: ADMINISTRADORA COMETA LTDA
CNPJ: 84.XXX.XXX/XXXX-XX
FUNDAMENTO LEGAL: NOS TERMOS DA LEI 8666/93, DE 21 DE JUNHO DE 
1993.
NÚMERO DO PROCESSO: SIPE Nº 281634/2024
DATA DE ASSINATURA: 15/11/2024
OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL, LOCALIZADO NA RUA LEODEGÁRIO PE-
DRO DA SILVA, 150, BAIRRO BARRA DO RIO, OBJETO DA MATRÍCULA N° 
19.230, DO 2° OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE ITAJAÍ-SC, INSCRIÇÃO 
IMOBILIÁRIA N° 12.036.02.0001.000, E CADASTRO DO IMÓVEL JUNTO AO 
MUNICÍPIO N° 15.605, PARA SEDE PARA A GERÊNCIA DE AUDITORIA E O 
AEQUIVO MORTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
VALOR TOTAL: R$12.000,00 (DOZE MIL REAIS)

Quadro societário:

- EUZÉBIO PEREIRA NETO
- DAIZI TERESINHA PEREIRA

EXTRATO: 050/2020 4° TERMO ADITIVO – RENOVAÇÃO PELO PERÍODO DE 
07/10/2024 a 06/10/2025. 
NOME: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAJAI
CONTRATADA: ADJ INOVAÇÃO E TECNOLOGIA LTDA
CNPJ: 37.XXX.XXX/XXXX-XX
FUNDAMENTO LEGAL: NOS TERMOS DA LEI 8666/93, DE 21 DE JUNHO DE 
1993.
NÚMERO DO PROCESSO: SIPE Nº 142293/2021
DATA DE ASSINATURA: 07/10/2024
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA NA ÁREA DE TECNOLO-
GIA DA INFORMAÇÃO PARA DESENVOLVIMENTO DE PLATAFORMA DE 
COMUNICAÇÃO COM PACIENTES DE UNIDADES DE SAÚDE MUNICIPAL 
ATRAVÉS DE FERRAMENTAS ONLINE.
VALOR TOTAL: R$60.000,00 (SESSENTA MIL REAIS)

Quadro societário:

- AMILTON AMARAL SANTOS

EXTRATO: 281/2023 2° ADITIVO – RENOVAÇÃO PELO PERIODO DE 
18/11/2024 A 17/09/2025. 
NOME: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAJAI
CONTRATADA: AR LIQUIDE BRASIL LTDA
CNPJ: 00.XXX.XXX/XXXX-XX
FUNDAMENTO LEGAL: NOS TERMOS DA LEI 8666/93, DE 21 DE JUNHO DE 
1993.
NÚMERO DO PROCESSO: SIPE Nº 284145/2024
DATA DE ASSINATURA: 18/11/2024
OBJETO: LOCAÇÃO, INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE CONENTRADO-
RES DE OXIGÊNIOS MEDICINAL, PARA A SECRETARIA DE SAÚDE.
VALOR TOTAL: R$170.610,00 (CENTO E SETENTA MIL E SEISCENTOS E DEZ 
REAIS)

Quadro societário:

- ADRIANA FERREIRA ROSA DA S. DESENGRINI

ATOS DO SEMASA

EXTRATO DE ADITIVO

Processo Administrativo Nº 2022-SUP-070771

Aditivo 003 ao Contrato Nº 010/2022 – DI 003/2022

Contratada: SUPERINTENDENCIA DO PORTO DE ITAJAÍ. CNPJ nº 
00.6612.091/0001-20. Representante: Fábio da Veiga, com CPF de nº 023.4**.***-
**. Objeto: Locação de área para instalação de estação elevatória de esgoto do SE-
MASA, em espaço situado entre a avenida prefeito Paulo Bauer e rua silva (prédio da 
antiga inspetoria), centro, na cidade de Itajaí/SC. Aditivo de renovação pelo período 
de 01/01/2025 a 31/12/2025 e valor mensal de R$ 2.068,50 (dois mil e sessenta e oito 
reais e cinquenta centavos), totalizando R$ 24.822,00 (vinte e quatro mil e oitocentos 
e vinte e dois reais) para o período de 12 meses.
Data da assinatura: 18/11/2024.

Itajaí/SC, 18 de novembro de 2024. 

Diego Antônio da Silva
Diretor Geral - SEMASA

PREGÃO ELETRÔNICO N° 024/2024

Processo Administrativo Nº 2024- OBR-088498

Aditivo 001 ao Contrato 054/2024 – PE 024/2024

Contratada: L.R. MASTER - INDUSTRIA E COMERCIO DE TUBOS E CONEXO-
ES LTDA. CNPJ: 26.815.740/0001-70. Representante Legal: Sr(a). Fernanda Cristina 
Barbosa – CPF n° 355.1**. ***-**. Objeto: Aquisição de tubos e conexões em ferro 
fundido, para utilização em instalações hidráulicas de saneamento. O prazo de vigên-
cia fica prorrogado por mais 90 (noventa) dias, ou seja, de 18/11/2024 até 16/02/2025. 
O serviço deverá estar de acordo com a Lei 14.133/21 e suas alterações.
Data de Assinatura: 18/11/2024.

Itajaí/SC, 18 de novembro de 2024.

Diego Antônio da Silva
Diretor Geral
 
PREGÃO ELETRÔNICON° 024/2024

Processo Administrativo Nº 2024- OBR-088498

Aditivo 001 ao Contrato 055/2024 – PE 024/2024

Contratada: ACCAETANO COMERCIO E CONSTRUCOES LTDA. CNPJ: 
06.347.221/0002-06. Representantes Legais: Sr. Ricardo Alexandre Figueiredo – CPF 
n° 191.0**. ***-**; Sr. Maurilio Siqueira Cirne – CPF n° 137.*3*. ***-** Objeto: 
Aquisição de tubos e conexões em ferro fundido, para utilização em instalações 
hidráulicas de saneamento. O prazo de vigência fica prorrogado por mais 90 (noventa) 
dias, ou seja, de 18/11/2024 até 16/02/2025. O serviço deverá estar de acordo com a 
Lei 14.133/21 e suas alterações.
Data de Assinatura: 18/11/2024.

Itajaí/SC, 18 de novembro de 2024.

Diego Antônio da Silva
Diretor Geral
 
PREGÃO ELETRÔNICON° 024/2024

Processo Administrativo Nº 2024- OBR-088498
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Aditivo 001 ao Contrato 056/2024 – PE 024/2024

Contratada: MVTA SANEAMENTO LTDA. CNPJ: 26.069.648/0001-08. Represen-
tante Legal: Sr. Marcos Vinicios Toledo Araujo – CPF n° 367.0**. ***-**. Objeto: 
Aquisição de tubos e conexões em ferro fundido, para utilização em instalações 
hidráulicas de saneamento. O prazo de vigência fica prorrogado por mais 90 (noventa) 
dias, ou seja, de 18/11/2024 até 16/02/2025. O serviço deverá estar de acordo com a 
Lei 14.133/21 e suas alterações.
Data de Assinatura: 18/11/2024.

Itajaí/SC, 18 de novembro de 2024.

Diego Antônio da Silva
Diretor Geral

ATOS DA SEC. GOVERNO

                                                                                                                     
 

Extrato Termo de Fomento n° 094/2024 – Emendas Parlamentares 
Termo celebrado entre o Município de Itajaí por intermédio da Secretaria Municipal de 
Promoção da Cidadania e a Organização da Sociedade Civil Instituto Mayckon Tavares, 

nos termos da Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, redação dada pela Lei Federal 13.204 de 

2015, Instrução Normativa nº 049/2018/CGM, Instrução Normativa nº002/2023/PMI-CVI e Lei 

Municipal nº 5.670/2010 e demais legislações pertinentes. 

Objeto - Aquisição de 01 (um) veículo automotor (usado ou seminovo) e pagamento de 

locação de imóvel em que funciona o serviço de acolhimento. 

Do valor – R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais). 

Data da Assinatura: 14 de novembro de 2024. 

_________________________________________________________________________ 

Extrato: Primeiro Termo Aditivo - Termo de Fomento Nº 085/2024 / Secretaria Municipal de 
Promoção da Cidadania 

Processo SIPE 332263/2024. 

Primeiro Termo Aditivo para revisão do plano de trabalho e alteração de prazo de execução do 

projeto celebrado entre o Município de Itajaí através da Secretaria Municipal de Promoção da 

Cidadania e a Organização da Sociedade Civil Centro de Pesquisa e Desenvolvimento de 
Educação Condutiva Pássaros de Luz 

Objeto: prorrogação de prazo até 30 de março de 2025, devido a data do trâmite interno 
processual ter sido prolongada para o início da execução do projeto.   

Data da assinatura: 18 de novembro de 2024. 

_________________________________________________________________________ 

Extrato: Primeiro Termo Aditivo - Termo de Fomento Nº 081/2024 / Secretaria Municipal de 
Promoção da Cidadania 

Processo SIPE 332255/2024. 

Primeiro Termo Aditivo para revisão do plano de trabalho e alteração de prazo de execução do 

projeto celebrado entre o Município de Itajaí através da Secretaria Municipal de Promoção da 

Cidadania e a Organização da Sociedade Civil Centro de Pesquisa e Desenvolvimento de 
Educação Condutiva Pássaros de Luz 

Objeto: prorrogação de prazo até 30 de março de 2025, devido a data do trâmite interno processual ter 
sido prolongada para o início da execução do projeto.  

Data da assinatura: 18 de novembro de 2024. 

_________________________________________________________________________ 

                                                                                                                     
 

Extrato: Primeiro Termo Aditivo - Termo de Fomento Nº 080/2024 / Secretaria Municipal de 
Promoção da Cidadania 

Processo SIPE 327952/2024. 

Primeiro Termo Aditivo para revisão do plano de trabalho e alteração de prazo de execução do 

projeto celebrado entre o Município de Itajaí através da Secretaria Municipal de Promoção da 

Cidadania e a Organização da Sociedade Civil Instituto ABCidade.  

Objeto: prorrogação de prazo até 31 de julho de 2025, devido a data do trâmite interno 
processual ter sido prolongada para o início da execução do projeto.  

Data da assinatura: 07 de novembro de 2024. 

____________________________________________________________________________ 

 
 

SIPE nº 276223/2024-e 
 

 
 
 
 
 
 
 

AVISO DE RESULTADO DISPENSA ELETRÔNICA Nº DE 142/2024 
Processo SIPE: Nº 276223/2024-e 

 

Objeto: INSTALAÇÃO DE CENTRAL TELEFÔNICA PARA A FUNDAÇÃO DE 
EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE ITAJAÍ. 

 

Empresa vencedora:  

ATM ELETRICA LTDA (37.969.269/0001-90) no valor total de R$ 2.825,00 
(dois mil, oitocentos e vinte e cinco reais). 

 
 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                         
 

Itajaí (SC), 19 de novembro de 2024. 
 
 
 
                
 
 

 
 
 

MÁRIO SERGIO TEIXEIRA                                                                 
Secretário Municipal de Governo 

 

 
 

SIPE nº 299908/2024-e 
 

 
 
 

RESULTADO DE LICITAÇÃO  
HOMOLOGAÇÃO 

 
 

 
MODALIDADE: PROCESSO LICITATÓRIO N 173/2024 – PREGÃO ELETRÔNICO  
 

O Secretário Municipal de Governo, no uso de suas atribuições, 

atendendo ao princípio básico da licitação relativo à publicidade, comunica aos 

interessados que a licitação acima epigrafada foi julgada, sendo adjudicada e homologada 

a proposta da empresa: 

 

 
    ADJUDICATÁRIA 

 

 
OBJETO 

 

 
VALOR TOTAL 

 
 

INGÁ CAMINHÕES 
LTDA 

 

AQUISIÇÃO DE UM CAMINHÃO TIPO PRANCHA 
COM MUNCK, PARA FOMENTO À PRODUÇÃO 

AGROPECUÁRIA DE ITAJAÍ. 
 

R$ 995.000,00 

 
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                         
 

Itajaí (SC), 19 de novembro de 2024. 
 
 
 
                
 
 

 
 
 

MÁRIO SERGIO TEIXEIRA                                                                  
Secretário Municipal De Governo 
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Secretaria Municipal de Governo 
Diretoria Executiva de Licitações e Contratos - DLC 

Rua Alberto Werner • 100 • Vila Operária 
88304-053 • Itajaí • Santa Catarina 

Fone: 47 3341-6029  
licitacoes@itajai.sc.gov.br  -www.itajai.sc.gov.br  

   RESULTADO DE LICITAÇÃO  
HOMOLOGAÇÃO 

 

MODALIDADE: PROCESSO LICITATÓRIO Nº PE 172/2024 

 

O Secretário Municipal de Governo, no uso de suas atribuições, atendendo ao princípio 

básico da licitação relativo à publicidade, comunica aos interessados que a licitação acima epigrafada foi 

julgada, sendo adjudicada(s) e homologada(s) a(s) proposta(s) da(s) empresa(s): 

OBJETO RESUMIDO: REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE ADUBOS E SACOS PARA O 

HORTO MUNICIPAL 

 34739 - BC AGRO COMERCIO DE SEMENTES EIRELI (29.220.447/0001-58)

Lote Item Material/Serviço Unid. 
medida

Marca Quantidade Valor 
unitário 

(R$)

Valor 
total (R$)

2 7 68103 - SACO PARA MUDAS 
15X8 PACOTE COM 1.OOO 
UNIDADES

PCT NAVEPLAST 250  34,60  8.650,00

2 8 92807 - SACOS PARA MUDAS 
13X13 PACOTE COM 1000 
UNIDADES

PCT NAVEPLAST 250  44,976  
11.244,00

Total  
19.894,00

 

49603 - CULTIVALI COMERCIO LTDA (54.755.249/0001-36)

Lote Item Material/Serviço Unid. 
medida

Marca Quantidade Valor 
unitário 

(R$)

Valor total 
(R$)

1 1 86018 - ADUBO 09-21-13 - 
SACAS DE 25 KG

SC FERTILIZE 600  109,20  65.520,00

1 2 81134 - ADUBO 5-20-10, 
SACAS DE 50 KG

SC FERTILIZE 200  204,35  40.870,00

1 3 84787 - ADUBO NPK 07.28.14, 
SACOS DE  50 KG

Sac FERTILIZE 600  217,70  
130.620,00

1 4 81135 - URÉIA BRANCA, 
SACAS DE 50 KG

SC FERTILIZE 350  266,50  93.275,00

1 5 20240 - ADUBO KRISTALON 
06-12-36 
PACOTE CONTENDO 25 KG

PCT YARA 150  564,30  84.645,00

1 6 20239 - ADUBO KRISTALON 
13-40-13 
PACOTE CONTENDO 25 KG

PCT YARA 150  483,80  72.570,00

Total  
487.500,00

Itajaí, 18 de novembro de 2024. 

 

 

MÁRIO SERGIO TEIXEIRA 
Secretário Municipal de Governo 

 
 

SIPE nº 299908/2024-e 
 

 
 
 

RESULTADO DE LICITAÇÃO  
HOMOLOGAÇÃO 

 
 

 
MODALIDADE: PROCESSO LICITATÓRIO N 173/2024 – PREGÃO ELETRÔNICO  
 

O Secretário Municipal de Governo, no uso de suas atribuições, 

atendendo ao princípio básico da licitação relativo à publicidade, comunica aos 

interessados que a licitação acima epigrafada foi julgada, sendo adjudicada e homologada 

a proposta da empresa: 

 

 
    ADJUDICATÁRIA 

 

 
OBJETO 

 

 
VALOR TOTAL 

 
 

INGÁ CAMINHÕES 
LTDA 

 

AQUISIÇÃO DE UM CAMINHÃO TIPO PRANCHA 
COM MUNCK, PARA FOMENTO À PRODUÇÃO 

AGROPECUÁRIA DE ITAJAÍ. 
 

R$ 995.000,00 

 
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                         
 

Itajaí (SC), 19 de novembro de 2024. 
 
 
 
                
 
 

 
 
 

MÁRIO SERGIO TEIXEIRA                                                                  
Secretário Municipal De Governo 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 164/2024

O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que receberá propostas no endereço 
eletrônico https://bnccompras.com/, referente à Dispensa Eletrônica, cujo objeto é 
SERVIÇO DE PLOTAGEM EM VEÍCULOS DA SECRETARIA DE ASSISTÊN-
CIA SOCIAL. A SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE LANCES OCORRERÁ 
DAS 09H ÀS 15H DO DIA 28 DE NOVEMBRO DE 2024. Os interessados poderão 
acessar o edital no endereço eletrônico mencionado acima ou através do site www.
itajai.sc.gov.br. Maiores informações no e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br.

Itajaí (SC), 13 de novembro de 2024
MÁRIO SERGIO TEIXEIRA
Secretário Municipal de Governo

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 165/2024

O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que receberá propostas no endereço 
eletrônico https://bnccompras.com/, referente à Dispensa Eletrônica, cujo objeto é 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLOTAGEM PARA VIDRO DA SECRE-
TARIA DA FAZENDA. A SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE LANCES OCOR-
RERÁ DAS 09H ÀS 15H DO DIA 28 DE NOVEMBRO DE 2024. Os interessados 
poderão acessar o edital no endereço eletrônico mencionado acima ou através do site 
www.itajai.sc.gov.br. Maiores informações no e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br.

Itajaí (SC), 14 de novembro de 2024
MÁRIO SERGIO TEIXEIRA
Secretário Municipal de Governo

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 139/2024
REABERTURA DE PRAZO
CHAVE TCE: 391D0EB7C9286FE9567BC6FA9E5EB497EB1FA2CE
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 09h00min do dia 05 de dezem-
bro de 2024, receberá propostas no endereço eletrônico https://bnccompras.com/, 
referente à Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, cujo 
objeto é REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO 
DE MOBILIÁRIO ESCOLAR. A SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS 
OCORRERÁ ÀS 09h00min DO DIA 05 DE DEZEMBRO DE 2024. Os interessa-
dos poderão acessar o edital no endereço eletrônico mencionado acima ou através do 
site www.itajai.sc.gov.br. Maiores informações no e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br.

Itajaí (SC), 14 de novembro de 2024

MÁRIO SERGIO TEIXEIRA
Secretário Municipal de Governo

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 186/2024
CHAVE TCE: 2A7B6852C6EA6816AA357ABAC1B0722A086F3F7F
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 14h00min do dia 06 de dezem-
bro de 2024, receberá propostas no endereço eletrônico https://bnccompras.com/, 
referente à Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, cujo 
objeto é REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL E FUTURA LOCAÇÃO 
DE BANHEIROS QUÍMICOS PARA SECRETARIS, FUNDOS E FUNDAÇÕES. 
A SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS OCORRERÁ ÀS 14h00min 
DO DIA 06 DE DEZEMBRO DE 2024. Os interessados poderão acessar o edital 
no endereço eletrônico mencionado acima ou através do site www.itajai.sc.gov.br. 
Maiores informações no e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br.

Itajaí (SC), 12 de novembro de 2024

MÁRIO SERGIO TEIXEIRA
Secretário Municipal de Governo

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 187/2024
CHAVE TCE: FB53BB63D756C81D062DA6BB7319273240E7DA5E 
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 14h00min do dia 05 de dezem-
bro de 2024, receberá propostas no endereço eletrônico https://bnccompras.com/, 
referente à Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, cujo 
objeto é REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO 
DE ÓLEO DE XISTO TIPO “E”, PARA A SECRETARIA DE OBRAS. A SESSÃO 
PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS OCORRERÁ ÀS 14h00min DO DIA 05 
DE DEZEMBRO DE 2024. Os interessados poderão acessar o edital no endereço 
eletrônico mencionado acima ou através do site www.itajai.sc.gov.br. Maiores infor-
mações no e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br.

Itajaí (SC), 14 de novembro de 2024

MÁRIO SERGIO TEIXEIRA
Secretário Municipal de Governo


